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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ n. 

25.113.952/0001-42, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). TEREZIAS 

ALVES ROCHA; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ n. 22.695.514/0001-41, 

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SYNVAL NOBRE HANDERI; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 

condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 

1º de fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2013 e a data-base da categoria em 1º de 

fevereiro.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica – 

comércio varejista e atacadista, e profissional – comerciários, com abrangência 

territorial em Teófilo Otoni/MG.  

 

 

 

Salários, Reajustes e Pagamento 

 

Piso Salarial 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 
 
As partes ajustaram que o salár io -mínimo da categoria e de ingresso a part i r  
de 1º de fevereiro de 2012 ,  será de R$665,00 (seiscentos e sessenta e 
cinco reais)  mensai s,  sendo este o menor  salár io a ser pago à categoria  
prof issional .  

 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA MÍNIMA 
 
Aos denominados comissionistas puros,  i sto  é,  aos que perceberem somente 
salár io à base de comissões,  f ica concedida uma garant ia mínima mensal  no 
valor de R$692,00 (seiscentos e noventa e dois reais) .  Aos denominados 
comissionistas mistos,  i sto é,  os que percebem parte f ixa mais comissões,  
f ica concedida uma garant ia mínima mensal  no v alor de R$665,00 
(seiscentos e sessenta e cinco reais)  mensais.  

 



 

 

 

Reajustes/Correções Salariais 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 

 
A Ent idade Patronal  concede à categoria  prof issional  representada pelo 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Teóf i lo Otoni ,  no dia 1º de 
fevereiro de 2012 ,  data-base da categoria  prof issional ,  correção salar ial  a  
incidi r  sobre os salár ios v igentes no mês de apl icação do índice de 
proporcional idade abaixo: 
 

MÊS DE ADMISSÃO E DE 
INCIDÊNCIA DO REAJUSTE 

ÍNDICE 
FATOR DE 
REAJUSTE 

Até feverei ro/2011 7,50% 1,0750 
março/2011 6,85% 1,0685 
abri l /2011 6,21% 1,0621 
maio/2011 5,57% 1,0557 
junho/2011 4,94% 1,0494 
julho/2011 4,31% 1,0430 
agosto/2011 3,68% 1,0368 
setembro/2011  3,06% 1,0305 
outubro/2011 2,44% 1,0244 
nov embro/2011  1,82% 1,0182 
dezembro/2011  1,21% 1,0121 
janei ro/2012 0,60% 1,0060 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na apl icação dos índices acima já se acham compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salar iais,  concedidos no período de 1º de 
feverei ro de 2011 a 31 de janei ro de 2012.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de té rmino de 
aprendizagem, promoção, por merecimento e ant iguidade, t ransferência de 
cargo,  função, estabelecimento ou de localidade, bem assim de equiparação 
salar ial  determinada por sentença t ransi tada em julgado.  

  

 

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO 
 
Os empregados que percebem salár io misto (parte f ixa mais comissões) terão 
a correção ajustada na cláusula pr imei ra a ser apl icada somente sobre a parte  
f ixa do salár io.  

 

 

Pagamento de Salário – Formas e Prazos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 
 
No ato do pagamento de salár ios,  os empregadores dev erão fornecer,  aos 
empregados, env elope ou documento simi lar que contenha o v alor dos 
salár ios pagos e respect iv os descontos.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DIFERENÇAS SALARIAIS 

 



 

 

As ev entuais diferenças salar iais dec orrentes da apl icação da presente 
Conv enção Colet iv a de Trabalho poderão ser pagas,  sem acréscimos legais,  
da seguinte forma: 
 
a)  as ev entuais di ferenças salar iais relat iv as aos salár ios do mês de 
feverei ro de 2012 poderão ser pagas juntamente com o salár i o do mês de 
agosto de 2012;  
 
b)  as ev entuais di ferenças salar iais relat iv as aos salár ios do mês de 

março de 2012 poderão ser pagas juntamente com o salár io do mês de 
setembro de 2012;  
 
c)  as ev entuais di ferenças salar iais relat iv as aos salár ios do mês de a bri l  

de 2012 poderão ser pagas juntamente com o salár io do mês de outubro de 
2012;  
 
d)  as ev entuais di ferenças salar iais relat iv as aos salár ios do mês de maio 
de 2012 poderão ser pagas juntamente com o salár io do mês de nov embro de 
2012;  
 
e)  as ev entuais d i ferenças salar iais relat iv as ao salár io do mês de junho 
de 2012 poderão ser pagas juntamente com o salár io do mês de dezembro de 
2012;  
 
f)  as ev entuais di ferenças salar iais relat iv as ao salár io do mês de julho 

de 2012 poderão ser pagas juntamente com o sa lár io do mês de janei ro de 
2013;  
 
g)  as ev entuais diferenças de contr ibuição sindical  de 2012 poderão ser  

pagas,  sem qualquer penal idade, até 30 de setembro de 2012.  

  

 

 

Isonomia Salarial 

 

CLÁUSULA NONA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 

 
Fica garant ido ao empregado admi t ido para a função de outro di spensado sem 
justa causa, salár io igual  do empregado de menor salár io na função, sem 
considerar v antagens pessoais.  
 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 

 
É v edado às empresas descontarem, dos salár ios de seus empregados, as 
importâncias correspondentes a cheques recebidos de cl ientes e não 
acatados por Banco, desde que o empregado tenha cumprido as normas da 
empresa quanto ao recebimento de cheques.  

 

 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBSTITUIÇÃO 

 
Enquanto perdurar a subst i tuição que não tenha caráter ev entual ,  o 
empregado subst i tuto fará jus ao salár io cont ratual  do subst i tuído.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CÁLCULO DE FÉRIAS, DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO E RESCISÃO DO COMISSIONISTA 

 
Para efei to de pagamento de fér ias,  déc imo tercei ro salár io e resci são 
contratual ,  será tomada por base de cálculo a média das comissões 
percebidas nos úl t imos 6 (sei s) meses,  salv o se a média d os úl t imos 12 
(doze)  meses das mesmas comissões percebidas for maior,  hipótese em que 
prev alecerá o maior valor da média apurada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO 

 
Hav endo atraso no pagamento da parcela salar ial ,  o empregador pagar á a 
multa ao empregado de 10% (dez por cento)  até quinze dias,  e daí  em diante,  
até a qui tação do débi to,  mul ta de 5% (cinco por cento) por dia,  sem prejuízo 
da atual ização monetár ia pelos índices dos débi tos t rabalhistas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARCELAMENTO DE COMISSÕES 
 
Fica v edado ao empregador parcelar o pagamento de comissões de seus 
funcionários quando as v endas forem efetuadas a prazo,  e responsabi l izá - los 
pelo inadimplemento do (s) cl ientes(s).  

 

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 

Gratificação de Função 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUEBRA DE CAIXA 
 
Todo empregado que em sua jornada de t rabalho exerça a função 
exclusiv amente de caixa,  dev erá tê - la anotada em sua cartei ra de t rabalho,  
recebendo, a t í tulo de quebra de caixa,  o v alor mensal  correspondente a 10% 
(dez por cento) do seu salár io mensal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso o empregador passe a adotar,  a part i r  de 1º de fev erei ro de 2012, como 
norma da empresa, que não serão ex igidas reposições de di ferenças apura das 
no caixa,  ou no controle de entrega de v alores,  não f icará obrigado a pagar a 
verba a t í tulo de quebra de caixa.  

  

 

 

Adicional de Hora-Extra 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS 

 



 

 

As horas ex tras serão pagas com um adicional  de 100% (cem por cento)  
sobre o salár io-hora normal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O percentual  de que t rata o caput desta cláusula apl ica -se à hipótese do § 4º  
do art igo 71 da CLT.  

  

 

 

Prêmios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRÊMIOS 
 
Aos comissionistas puros que aufer i rem comissões mensais em v alor s uperior  
ao da garant ia mínima est ipulada nesta cláusula,  serão concedidos prêmios 
mensais de R$84,00 (oitenta e quatro reais) .  Aos comissionistas mistos que 
aufer i rem comissões mensais em v alor superior ao da garant ia mínima 
est ipulada nesta cláusula,  serão concedidos prêmios mensais de R$42,00 
(quarenta e dois reais) .  

 

 

Auxílio Alimentação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LANCHE EM JORNADA 

EXTRAORDINÁRIA 
 
Quando o empregado t rabalhar em jornada ex traordinária,  o  empregador  
obriga-se a fornecer- lhe lanche gratui to,  de forma a recompor a energia do 
t rabalhador,  ou a ressarci - lo da despesa correspondente.  

 

 

Outros Auxílios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SINDCONVÊNIOS 

 
O SINDCOMÉRCIO disponibi l izará a todos empregadores e seus empregados 
o cartão do SINDCONVÊNIOS, desde que seja apresentada a relação das 
guias GFIP/SEFIP e contr ibuição negocial  do mês de outubro de 2012 
dev idamente qui tada.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os dependentes do empregador,  dos empregados e empregados dos 
sindicatos conv enentes poderão manifestar,  por escr i to,  a v ontade de adesão 
ao SINDCONVÊNIO, e adqui r i r  o cartão pelo custo de R$15,00 (quinze reais)  
por pessoa anualmente,  que serão benef iciados com v ários descontos em  até 
50% (cinquenta por cento)  em consul tas,  exames laborator iais,  internação,  
cl inicas médicas,  t ratamento odontológico,  cursos técnicos,  cursos de 
informática,  cursos univ ersi tár ios,  entre outros.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os empregadores e empregados que aderi rem ao SINDCONVÊNIO dev erão ter 
seus cadastros aprov ados pelo SINDCOMÉRCIO, comprov ando estarem 
adimplentes com a Ent idade.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Será disponibi l izado para cada empresa que aderi r  ao SINDCONVÊNIO, um 



 

 

informativ o constando às redes credenciadas atrav és de conv ênio e seus 
respect iv os descontos.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
O empregado que aderi r  ao SINDCONVÊNIO, estendendo o benef ício para 
seus dependentes,  autor izará ao empregador,  por escr i to,  o desconto 
referente em folha de pagamento,  dev endo o emprega dor repassar ao 
SINDCOMÉRCIO atrav és de depósi to para a confecção do cartão 
SINDCONVÊNIO. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
O cartão do usuário terá prazo de v alidade de 1 (um) ano, contado da data de 
sua emissão, perdendo sua v al idade depoi s de v encido o período estabele cido 
no mesmo.  
 
PARÁGRAFO SEXTO 
O usuário,  ao usuf rui r  as condições especia is f i rmadas em conv ênio,  dev erá 
apresentar juntamente com o cartão um documento de ident idade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
É dev er de cada usuário zelar pelo cartão de ident i f icação, dev endo 
comunicar ao SINDCOMÉRCIO, no prazo de 48 (quarenta e oi to) horas,  
qualquer  perda,  roubo, furto ou ex trav io,  dev endo ainda, apresentar  
ocorrência pol ic ial para que seja emi tida segunda v ia.  
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Fica estabelecido que hav endo rescisão contratua l  do empregado, este 
poderá cont inuar a usar o cartão até a data do v encimento estabelecida no 
mesmo. 
 
PARÁGRAFO NONO 
O empregador dev erá efetuar o depósi to na Caixa Econômica Federal :  C/C 
501140-8,  Agência 0155, referente às sol ic i tações dos cartões e,  em seguida,  
encaminhar or iginal  seguido de cópia do depósi to ao SINDCOMÉRCIO, 
env iado l ista com os nomes completos das pessoas que serão benef iciadas 
com o conv ênio.  

  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DESCONTOS PREVISTO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO NA FORMA DA LEI 
 
A presente Conv enção Colet iv a de Trabalho autor iza os empregadores a 
efetuar descontos em folha de pagamento dos empregados referente à 
aquisição de medicamentos em farmácias e no comércio em geral  conv eniado, 
por meio do cartão Sindconv ênios do Sindcomércio Teóf i lo Otoni , e demais 
descontos conv encionados,  na forma prev ista no art .  462,  da CLT.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os descontos prev istos no caput  desta cláusula referentes às compras em 
farmácias e no comércio em  geral  f icam condicionados à autor ização prév ia e 
por escr i to do empregado interessado em aderi r  ao cartão Sindconv ênios do 
Sindcomércio Teóf i lo Otoni ,  nos termos da Súmula 342 do TST.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O desconto prev isto no caput  desta cláusula referentes às compras são 
l imi tados a 30% da remuneração mensal  do empregado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Em caso de rescisão de contrato de t rabalho,  o desconto prev isto no caput  
desta cláusula f ica l im itado ao v alor correspondente a um mês de 



 

 

remuneração do empregado, nos termos do art .  477,  § 5º da CLT.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
O empregador não será corresponsáv el  pelo pagamento de ev entual  débi to do 
empregado junto ao comércio,  sendo apenas responsáv el  pelo repasse do 
valor descontado.  

  

 

 

 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 

 

Normas para Admissão/Contratação 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA – 

READMISSÃO 
 
Readmit ido o empregado na função que exercia,  não poderá ser celebrado 
nov o contrato de experiência,  desde que cumprido integralment e o anter ior.  

 

 

Desligamento/Demissão 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DISPENSA 
 
No ato da di spensa do empregado, a empresa dev erá comunicá -lo por escr i to.  

 

 

 

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

 

Estabilidade Mãe 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE GESTANTE 
 
Fica defer ida a estabi l idade prov isória da gestante,  desde a concepção, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar do término da l icença of ic ial .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Fica expressamente v edada a concessão de av iso prév io durante o curso do 
prazo de estabi l idade de que t rata o caput.  

  

 

 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RETENÇÃO DA CTPS – INDENIZAÇÃO 

 
Será dev ida ao empregado a indenização correspondente a um dia de salár io  



 

 

por dia  de atraso,  pela retenção da Cartei ra  de Trabalho,  após o prazo de 48 
(quarenta e oi to) horas,  contados da sua apresentação para as anotações 
dev idas.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANOTAÇÃO DA CTPS – FUNÇÃO 
 
As empresas f icam obrigadas a anotar  na Cartei ra de Trabalho a função 
efet ivamente exercida pelo empregado, observ ada a Classi f icação Brasi lei ra  
de Ocupações.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CARGA E DESCARGA 
 
Fica v edado a ut i l ização de mão de o bra de v endedores,  balconista,  caixa e 
pessoal  de escri tór io,  para a carga ou descarga de mercadorias.  

 

 

 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 

Prorrogação/Redução de Jornada 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ADEQUAÇÃO JORNADA DE TRABALHO 

 
É permit ido que os empregadores do comércio atacadista e v arej ista de 
Teóf i lo Otoni  escolham os dias da semana (entre de segunda -fei ra e sábado 
úteis) em que ocorrerão reduções da jornada de t rabalho de seus empregados 
para adequá-la às 44 (quarenta e quatro) horas semanais.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Facul ta-se às empresas a adoção do si stema de compensação de horas 
ex tras,  pelo qual  as horas ex tras efet iv amente real izadas pelos empregados,  
l imi tadas a 2 (duas)  horas diár ias,  dura nte o mês, poderão ser compensadas,  
no prazo de até 30 (t r inta) dias após o mês da prestação da hora,  com 
reduções de jornadas ou folgas compensatór ias.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Na hipótese de,  ao f inal  do prazo do parágrafo anter ior,  não t iv erem sido 
compensadas todas as horas ex tras prestadas,  as restantes dev erão ser  
pagas como horas ex tras,  ou seja,  o v alor da hora normal ,  acrescido do 
adicional  de horas ex tras,  conforme prev isto na cláusula décima sex ta desta 
Conv enção Colet iv a de Trabalho que t rata das hora s ex tras.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso concedidas,  pela empresa, reduções de jornada ou folgas 
compensatór ias além do número de horas ex tras efet ivamente prestadas pelo 
empregado, essas não poderão se const i tui r  como crédi to para a empresa, a  
ser descontado após o prazo do parágrafo pr imei ro.  

  

 

 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes) 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EMPREGADO-ESTUDANTE 
 



 

 

Fica assegurada ao empregado estudante,  nos dias de prov as escolares que 
coincidam com o horário de t rabalho,  sua ausência da empresa, 2 (duas)  
horas antes e até 1 (uma) hora após o término da prov a ou exame, desde que 
pré-av ise o empregador com um mínimo de 24 (v inte e quatro) horas,  e,  
depoi s,  comprov e o seu comparecimento às prov as ou exames, por  
documentos fornecidos pelo estabelecimento de ensino.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTUDANTE – JORNADA – PERÍODO 

LETIVO 

 
A prorrogação da jornada de t rabalho do empregado estudante,  durante o ano 
let ivo,  não poderá implicar em dif iculdade ou óbice à f requência escolar.  

 

 

Outras disposições sobre jornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DIA DO COMERCIÁRIO 
 
No tocante ao Dia do Comerciár io as partes t ransigi ram e t ransacionaram, 
f icando acertado que será comemorado na segunda -fei ra de Carnav al  
(20/2/2012).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 

Somente os empregadores de farmácias e drogarias poderão não di spensar 
seus empregados de prestar serv iços na refer ida segunda -fei ra de carnav al,  
f icando nesta hipótese,  estes empregadores obrigados a conceder uma folga 
compensatór ia no decorrer de 30 (t r inta) dias que se segu i rem a essa 
segunda-fei ra,  sob pena de pagamento,  em dobro,  desse fer iado t rabalhado.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 

HORAS 
 
Facul ta-se a adoção do si stema de t rabalho denominado "Jornada Especial " ,  
com 12 (doze)  horas de t rabalho por  36 (t r inta e sei s) horas de folga,  para o 
serv iço de v igia.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Para os que t rabalham sob a denominada "Jornada Especial " ,  as 12 (doze)  
horas serão entendidas como normais,  sem incidência de adicional  ref er ido na 
cláusula que t rata das horas ex tras,  f icando esclarecido igualmente não 
ex ist i r  horas ex tras no caso de serem ul t rapassadas as 44 (quarenta e quatro)  
horas semanais,  desde que o excesso seja compensado na semana seguinte,  
o que é próprio desta "Jornada Especial " .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica assegurado, no curso desta "Jornada Especial " ,  um intervalo de 1 (uma) 
hora para repouso e refeição.  

  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO ESPECIAL 

 
Fica estabelecido horário especial  para o funcionamento do comér cio,  nas 
seguintes datas:  



 

 

  
a) Dia das Mães (13/5/2012) :  na sex ta-fei ra que antecede o Dia das Mães 
–  11/5/2012 –  o comércio funcionará até as 20h00, sendo 2 (duas) horas 
remuneradas de acordo com o que rege este instrumento normat iv o. No 
sábado que antecede o Dias das Mães –  12/5/2012 –  o comércio funcionará 
até às 16h00, sendo que as horas ex tras serão compensadas na Quarta -fei ra 
de Cinzas,  dia em que só poderá hav er funcionamento do comércio no horário  
compreendido entre 12h00 às 18h00. As horas ex tras r estantes serão pagas 
com o salár io do mês de maio de 2012.  
 
b) Dia dos Namorados (12/6/2012) :  desde que o dia 11 (onze) de junho 
recaia em dia de segunda-fei ra e sábado úte is,  a jornada será prorrogada em  
2 (duas) horas,  que serão remuneradas de acordo com  o que rege este 
instrumento normat iv o.  
 
c) Dia dos Pais (12/8/2012) :  na sex ta-fei ra que antecede o Dia dos Pais –  
10/8/2012 –  o comércio funcionará até às 20h00; no sábado que antecede o 
Dias dos Pais –  11/8/2012 –  o comércio funcionará até às 16h00 horas,  sendo 
que as horas ex tras dos 2 (doi s) dias t rabalhados serão remuneradas,  de 
acordo com o que rege este instrumento normativ o.  
 

d) Dia das Crianças (12/10/2012) :  Desde que o dia 11 (onze) de outubro 
não caia em domingo, dia sant i f icado ou feriado,  poderão ser fei tas até 2 
(duas) horas ex tras,  que serão remuneradas de acordo com o que rege este 
instrumento normat iv o.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - HORÁRIO ESPECIAL DE NATAL 
 
Os empregadores do comércio de Teóf i lo Otoni  poderão ut i l izar o t rabalho de 
seus empregados, representados pelo Sindicato Prof issional ,  no mês de 
dezembro de 2012 nos seguintes dias e respect iv os l imi tes de horário,  
respei tando o l imi te máximo de 2 (duas) horas ex tras por dia:  
 

Segunda à Sexta-Fei ra 3,  4,  5,  6 e 7 8h00 às 20h00 

Exceção 8/12/2012 Feriado municipal  

Segunda à Sexta-fei ra 10,  11,  12,  13 e 14  8h00 às 21h00 

Sábado 15/12/2012 8h00 às 14h00 

Segunda à Sexta-fei ra 17,  18,  19,  20 e 21  8h00 às 22h00 

Sábado 22/12/2012 8h00 às 16h00 

Domingo 23/12/2012 09h00 às 13h00 

Segunda 24/12/2012 08h00 às 18h00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  DA REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS  
Fica estabelecido que o pagamento das horas ex tras dev a ser fei to no quinto 
dia út i l  do mês de janei ro de 2013, junto com o pagamento do mês de 
dezembro de 2012, com os acréscimos de 100% (Cem por cento) conforme o 
que rege este instrumento colet iv o.  As horas ex tras dos comissioni stas puros 
e mistos dev erão ser pagas com média do mês de dezembro de 2012.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  COMPENSAÇÃO 
a)  As horas ex tras real izadas neste período poderão ser compensadas até 
o dia 10 de março de 2013. Excluído destes dias a segunda -fei ra de carnav al 
e o meio dia da quarta-fei ra de cinzas.  
 
b)  Caso seja do interesse das partes,  a compensação de horas poderá ser  
fei ta em outras datas,  mediante acordo f i rmado entre as partes.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –  PROVA 



 

 

As empresas dev erão comprov ar o pagamento das horas ex tras com 
apresentação do recibo ou as folgas concedidas até o dia  20 de março de 
2013, na secretar ia da ent idade prof issional .  A não apresentação desta 
comprov ação ensejará pagamento das horas ex tras a part i r  do dia 21 de 
março de 2013, e será cobrada pela Ent idade Prof issional .  
 
PARÁGRAFO QUARTO –  DA ADESÃO AO HORÁRIO  
A empresa que aderi r ,  de forma integral  ou parcial ,  ao horár io especial  de 
Natal  prev isto nesta conv enção colet iva,  fica obrigada ao pagamento das 
horas ex tras ou compensação das respect iv as horas.  
  
PARAGRAFO QUINTO –  DA REMUNERAÇÃO DOS DOMINGOS 
Os funcionários que t rabalharem no dia 23/12/2012 (domingo) serão 
reembolsados ao f inal  do expediente com a importância de R$33,00 (trinta e 
três reais) ,  a t í tulo de grat i f icação, independente da folga ou da remuneração 
das horas ex tras t rabalhadas,  mediante recibo f i rmado pelo funcionário.  
 
PARÁGRAFO SEXTO –  DO LANCHE 
Em razão do t rabalho em horário especial ,  as empresas fornecerão aos seus 
empregados lanches gratui tos conforme o seguinte:  
 

       Segunda-fei ra à sex ta-fei ra –  O lanche será serv ido às 17h30  

       Sábados –  O lanche será serv ido às 15h00  

       Domingo –  O lanche será serv ido às 11h30  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO –  FUNCIONÁRIOS DISPENSADOS DO CUMPRIMENTO 
DOS HORÁRIOS ESTABELECIDOS NESTE ACORDO.  
Ficam dispensados do cumprimento deste acordo os seguintes funcionários:  
 
a)  Funcionárias que est iv erem gráv idas ou amamentando  
 
b)  Funcionários estudantes que est iv erem em prov as no período ajustado 
para o horár io especial  de natal ,  desde que seja comprov ado pelo 
estabelecimento escolar.  
 
PARÁGRAFO OITAVO –  DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO  
O Presente acordo condiciona o funcionamento do comércio a escalas de 
rev ezamento e ou contratação temporária.  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RECEBIMENTO DE PIS 
 
O empregado poderá se afastar do t rabalho,  sem prejuízo da respect iv a 
remuneração, para receber o PIS.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS 
 
Quando real izados fora do horário normal ,  os cursos e reuniões obrigatór ios 
terão seu tempo remunerado como trabalho ex traordinário.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO EM CHEQUE 

 
O pagamento salar ial  fei to em cheque impl icará em poder o empregado 
ausentar-se do serv iço,  sem qualquer prejuízo ou sanção, pelo tempo 
necessário para descontá- lo,  e no mesmo dia.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TRABALHO EM FERIADOS 

 



 

 

Fica autor izado o t rabalho nos fer iados nos estabelecimentos comerciais do 
segmento de gêneros al imentícios,  exceto nos seguintes fer iados:  1º de 
janeiro  (Dia da Conf raternização Univ ersa l ) ,  20/2/2012  (Segunda-fei ra de 
Carnav al ), 6/4/2012  (Sexta-fei ra da Paixão),  1º/5/2012  (Dia do Trabalho),  
7/9/2012  ( Independência do Brasi l  e aniversário da cidade) 25/12/2012  
(Natal ) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O trabalhador que prestar serv iço em feriado terá sua jornada estab elecida 
em 8 (oi to) horas,  com no mínimo 1 (uma) hora de interv alo,  para descanso e 
al imentação, não sendo permi tida,  em nenhuma hipótese,  a real ização de 
jornada de t rabalho ex traordinária.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O comerciár io que t rabalhar em fer iado fará jus a uma grat i f icação, por cada 
fer iado t rabalhado, de R$43,00 (quarenta e três reais) ,  a t í tulo de 
al imentação, sem natureza salar ial ,  independentemente da duração da 
jornada de t rabalho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O valor a que se refere o parágrafo segundo desta cláusula,  dev erá ser pago 
junto com a folha de pagamento do mês correspondente ao fer iado 
t rabalhado.  
  
PARÁGRAFO QUARTO 
Os estabelecimentos comerciais,  como forma de compensação dos dias de 
fer iados t rabalhados,  dev erão conceder para cada empregado que t rabalhar  
nestes dias,  1 (uma) folga compensatór ia para cada fer iado t rabalhado, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias,  a contar do fer iado t rabalhado. Decorr ido o 
respect iv o prazo de compensação para a concessão da folga,  sem que ela 
tenha sido concedida,  o empregado fará jus ao recebimento de horas ex tras,  
calculadas à base de 100% (cem por cento),  conforme legislação v igente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO 
A folga compensatór ia prev ista no parágrafo anter ior  não poderá,  em 
nenhuma hipótese,  ser concedida em dia de domingo e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO 
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser ut i l izado o banco de horas 
estabelecido na cláusula v igésima sex ta desta conv enção colet iv a para 
compensação destes fer iados,  sob pena de incidência da mul ta ajustada no 
parágrafo décimo desta cláusula.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
O trabalhador que se demi ti r  ou v ier a ser demit ido e que não v ier a gozar da 
folga relat iv a ao fer iado t rabalhado, fará jus a uma indenização,  
correspondente a 01 (um) dia de salár io pelo fer iado t rabalhado, além do 
valor de R$43,00 (quarenta e três reais)  f ixado no parágrafo segundo desta 
cláusula,  a ser pago na rescisão contratual .  
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Para o t rabalho em fer iados dev erão ser observ ados os inte rv alos intrajornada 
e inter jornada prev istos na legi slação t rabalhista.  
 
PARÁGRAFO NONO 
Para o t rabalho nos dias de fer iados,  as empresas dev erão fornecer v ale -
t ransporte aos seus empregados, na forma da lei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO 
Fica estabelecido que o não cumprimento de quaisquer  das condições 
prev istas nesta cláusula e em seus parágrafos,  implicará na incidência de 



 

 

multa de R$100,00 (cem reais)  a fav or do empregado prejudicado, cumulat iv a 
por cada inf ração.  

  

 

 

 

Férias e Licenças 

 

Outras disposições sobre férias e licenças 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CASAMENTO – PERÍODO DE FÉRIAS 

 
Desde que a empresa não adote o si stema de fér ias colet iv as,  o empregado 
terá di rei to,  na hipótese de casamento,  ao gozo de fér ias em período com 
este coincidente,  desde que comun ique o empregador com antecedência de 
90 (nov enta) dias.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FÉRIAS – CANCELAMENTO OU 

ADIAMENTO 
 
Comunicado ao empregado o período do gozo de fér ias colet iv as ou 
indiv iduais,  o empregador somente poderá cancelar ou adiar o início se 
ocorrer necessidade imperiosa e,  ainda assim, mediante o ressarcimento,  ao 
empregado, dos prejuízos f inancei ros por este comprov ados.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LICENÇA CASAMENTO 
 
A l icença para casamento será de 5 (cinco)  dias útei s consecut iv os,  a part i r  
do dia út i l  seguinte ao enlace matr imonial.  

 

 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

 

Uniforme 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORME 

 
Fica estabelecido que o empregador fornecerá,  gratui tamente uni forme, ao 
empregado, quando de uso obrigatór io,  inclusiv e calçados,  se ex igido de 
determinado t ipo.  

 

 

Aceitação de Atestados Médicos 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA PARA 

LEVAR FILHO AO MÉDICO 

 
Assegura-se o di rei to à ausência remunerada de um dia por seme stre,  ao 
empregado, para lev ar ao médico f i lho menor ou dependente prev idenciár io,  
de até seis anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e 



 

 

oi to) horas.  

 

 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA DE MÉDICO 

COORDENADOR 

 
As empresas com mais de 25 (v inte e cinco) e  menos de 50 (cinquenta)  
empregados, enquadradas no grau de r isco 1 ou 2,  segundo o Quadro I  da NR 
4,  f icam desobrigadas de indicar médico coordenador do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O número de empregados a que se refere o caput desta cláusula será afer ido 
computando-se a total idade dos estabelecimentos da empresa.  

  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADO DE AFASTAMENTO 

E SALÁRIOS 
 

O empregador é obrigado a fornecer ate stados de afastamento e salár ios ao 
empregado di spensado sobre mot ivação legal ,  e também em caso de 
demissão espontânea.  

 

 

 

Relações Sindicais 

 

Contribuições Sindicais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO DOS 

EMPREGADOS 

 
As empresas,  como intermediár ias,  descontarão da remuneração de cada um 
de seus empregados associados,  no pagamento do mês de setembro de 
2012 ,  a  importância correspondente a 6% (seis por cento),  não ul t rapassando 
a quant ia de R$95,00 (noventa e cinco reais) ,  recolhendo os v alores em prol  
da Ent idade Sindical  Prof issional ,  a t í tulo de contr ibuição assi stencial ,  como 
del iberado e aprov ado pela Assembleia Geral ,  conforme artigo 8 da 
Conv enção 95 da OIT,  e na forma do Termo de Adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta –  TAC nº  454/2004, f i rmado perante o Ministér io do 
Trabalho e Emprego, processo 46211.015793/2004 -19 -,  real izando o 
recolhimento atrav és de guias próprias fornecidas pela Ent idade Prof issional ,  
até o dia 10 de outubro de 2012 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Dentro de 15  (quinze) dias do desconto,  as empresas encaminharão à 
Ent idade Prof issional  cópias de comprov ação dos recolhimentos dos v alores,  
acompanhadas das relações de empregados contr ibuintes,  das quai s constem 
os salár ios anter iores e os corr igidos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 



 

 

O recolhimento dos v alores além dos prazos estabelecidos será acrescido de 
multa de 2% (dois por  cento),  juros moratór ios e atual ização monetár ia pela 
variação do INPC.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Fica assegurado o di rei to de oposição aos empregados, a ser e xercido 
estr i tamente dentro dos pr imei ros 10 (dez) dias contados da data da 
celebração deste instrumento,  o qual  dev erá ser entregue à Ent idade 
Prof issional  di reta e pessoalmente,  ou atrav és de correspondência escri ta de 
próprio punho do empregado, com “AR” (Av iso de Recebimento) postada até 
aquele 10º dia.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

PATRONAL 

 
De acordo com disposto no art igo 513, al ínea “e”,  da CLT, art igo 8º,  inciso IV, 
da Const i tuição Federal ,  e del iberado na Assembleia Geral  do  
SINDCOMÉRCIO, real izada em 23/5/2008 e 21/2/2011, os empregadores 
abrangidos por esta Conv enção Colet iva de Trabalho,  recolherão,  a t í tulo de 
contr ibuição negocial  patronal ,  o  v alor de R$25,00 (v inte e cinco reais),  
mult ipl icado pelo número de empregados e sócio administrador da empresa,  
constante no contrato social ,  dev endo os valores ser recolhidos até 30 de 
outubro 2012 ,  mediante guias próprias fornecidas pela Ent idade Patronal .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os estabelecimentos comerciais dev erão preencher o v alo r da guia de acordo 
com número de empregados e de sóc io administrador constante na 
GFIP/SEFIP do mês de janei ro de 2012, documento este que será ut i l izado 
para comprov ação dos recolhimentos junto ao SINDCOMÉRCIO.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ficam os empregadores obrigados a encaminhar ao SINDCOMÉRCIO, si tuado 
a Rua Epaminondas Otoni ,  35,  sala 401, Centro,  em Teóf i lo Otoni,  até o dia 
14 de novembro de 2012 ,  cópia do comprov ante de recolhimento da 
contr ibuição negocial  patronal ,  dev idamente autent icada pelo banco.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A não comprov ação de recolhimento da contr ibuição negocial  patronal ,  na 
data de seu v encimento,  acarretará mul ta de 2% (doi s por cento),  sobre o 
valor do pr incipal  e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
As empresas que forem const i tuídas até 14 de outubro de 2012  dev erão 
procurar  a  guia do SINDCOMÉRCIO para preenchimento e recolhimento sem 
multa e juros,  no prazo de 30 (t r inta) dias,  contados da contratação do 
empregado, e caso não tenha empregados, dev erá efetuar o pagamento 
referente ao sócio administrador até 14 de novembro de 2012 .  
 
PARÁGRAFO QUINTO 
As empresas que contratarem nov os empregados ou al terarem o contrato 
social ,  incluindo a esse outro sócio administrador,  de 1º de fev erei ro de 2012 
a 31 de janei ro de 2013, dev erão sol ic i tar a guia ao SINDCOMÉRCIO e 
efetuar o recolhimento dos respect iv os v alores no prazo de 30 (t r inta) dias,  
contados da data da contratação.  

  

 



 

 

 

 

Disposições Gerais 

 

Aplicação do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
 
A presente Conv enção Colet iv a de Trabalho apl ica -se aos empregados do 
comércio atacadista e v arej ista da cidade de Teóf i lo Otoni .  

 

 

Outras Disposições 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - OBRIGATORIEDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES CONTRATUAIS NO SINDICATO PROFI 

 
As partes ajustam que o termo de rescisão dos contratos de t rabalho dos 
empregados que contarem com mais de um ano de serv iço somente serão 
válidos e produzi rão seus jurídicos efei tos,  quando submet idos à assistência e 
homologação do Sindicato Prof issional .  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - FISCALIZAÇÃO – SRTE 
 
A Superintendência Regional  do Trabalho e Emprego em Minas 
Gerais/Gerência Regional  do Trabalho e Emprego de Teóf i lo Otoni ,  é 
autor izada a f iscal izar o cumprimento da presente Conv e nção, em todas as 
suas cláusulas.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EFEITOS 

 
E, para que produza seus legais e jurídicos efei tos,  a presente Conv enção 
Colet iv a foi  lavrada em 2 (duas) v ias,  de igual  forma e teor,  sendo lev ada a 
depósi to e registro junto à Superint endência Regional  do Trabalho e Emprego 
em Minas Gerais.  

 

 

 

TEREZIAS ALVES ROCHA 

Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEOFILO OTONI 

 

SYNVAL NOBRE HANDERI 

Presidente 

SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI 

 

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 

Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  

 
 

 


